
Danilo Martins: Papel do produtor musical ultrapassa esfera
econômica

Apesar de o tratamento autoral do produtor musical ser ainda um tema bastante controvertido, de certo
poucas foram as publicações técnicas abordando o assunto. Se, por um lado, muito se questiona sobre a
participação autoral dos produtores, sob a alegação de que se trataria de uma forma de proteção ao
investimento e não ao autor, por outro, há casos em que os tais profissionais participam efetivamente do
processo criativo musical, responsabilizando-se por arranjos e demais técnicas de produção que, muitas
vezes, são os catalisadores do sucesso.

O conceito tradicional de produtor musical confunde-se com o do Produtor Fonográfico[1], trazido pela
Convenção Internacional sobre a Proteção dos Artistas, Intérpretes e Executantes, Produtoras de
Fonogramas e Organismos de Radiodifusão (Convenção de Roma sobre Direitos Conexos), que assenta
que o “produtor de fonogramas é a pessoa natural ou jurídica que fixa pela primeira vez os sons de uma
execução ou outros sons.”[2]

Se referido conceito, ao fazer menção à pessoa jurídica como possível produtora de fonogramas, deixa
indícios de que tais direitos visam unicamente à proteção do investimento, a lei brasileira não deixa a
menor dúvida ao dizer que o produtor é “a pessoa física ou jurídica que toma a iniciativa e tem a 
responsabilidade econômica da primeira fixação do fonograma ou da obra audiovisual, qualquer que
seja a natureza do suporte utilizado”[3]. (grifo nosso).

Ressalte-se que nenhum dos conceitos ora trazidos fazem menção a um papel minimamente criativo do
produtor musical. No entanto, as práticas adotadas em tal mercado revelam um cenário diverso: muitas
vezes, os produtores musicais exercem papéis como os de arranjadores[4], técnicos de gravação[5], de
mixagem[6] e engenheiros de masterização[7] que, reunidos, são indubitavelmente dotados de elevada
carga artística.

Tal contexto não exclui, porém, que os produtores venham a assumir o risco econômico dos projetos,
podendo também referido risco ser suportado pelo empresário – ou aquele que usualmente é denominado
como produtor executivo. Há ainda casos em que o artista acaba por se transformar no próprio produtor
musical e vice versa.

Se a divisão entre tais papéis já era bastante controvertida, nos dias atuais, em alguns casos, revela-se
praticamente imperceptível; de fato, são várias as razões pelas quais isso ocorre. Entre elas, podemos
enumerar: (a) a diminuição de custos de material, que tornou possível que muitos artistas viessem a
participar diretamente dos processos técnicos da produção musical; (b) a drástica queda na venda de
mídias físicas – que gerou a necessidade de uma redução no custo das produções e, consequentemente,
de produtores mais polivalentes; e (c) a facilitação do acesso de artistas às grandes mídias através da
internet, independentemente do poder econômico de grandes gravadoras[8], entre outros.
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Situação do Produtor Fonográfico na Lei e Perante as Associações Musicais – Direito Conexo x 
Direito de Autor

A Lei 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais) reconhece expressamente os produtores fonográficos como
titulares de direitos conexos das obras musicais[9]. Tais direitos não se confundem com os direitos de
autor, sendo considerados apenas “direitos vizinhos”, concedidos àqueles que auxiliam na repercussão
das obras autorais.

A distinção entre direitos conexos e direitos de autor é substancial, posto que os detentores deste têm
várias prerrogativas em relação à obra, como as de modificá-la, reivindicar sua autoria, o direito de
inédito, bem como direito de utilizar, fruir e dispor[10]. Já para o detentor de direitos conexos, pela
presunção legal de que este exerce um trabalho meramente técnico, são concedidos direitos bastante
reduzidos se comparados com aqueles dos quais acabamos de mencionar[11].

No caso específico do produtor fonográfico, este tem assegurados os direitos de autorizar ou proibir (a) a
reprodução direta ou indireta, total ou parcial; (b) a distribuição por meio da venda ou locação de
exemplares da reprodução; e (c) quaisquer outras modalidades de utilização existentes, ou que venham a
ser inventadas[12].

Ainda, sobre sua remuneração, o produtor fonográfico percebe também os proventos pecuniários da
obra, que são distribuídos através do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, entidade
administrada por sete associações de música[13], devendo qualquer dos interessados em receber valores
referentes a direitos autorais estar necessariamente filiado a uma destas.

Atualmente, conforme determinação em Assembleia Geral do Ecad, a distribuição dos direitos conexos
compreende a um terço do total da arrecadação decorrente da execução do fonograma e destinada aos
titulares filiados às associações, sendo que, desta fração, 41% são destinados ao produtor fonográfico,
percebendo os demais direitos conexos aos intérpretes e músicos[14].

A Originalidade no Trabalho do Produtor Musical

No texto legal, o autor é reconhecido como “a pessoa física criadora de obra literária, artística ou
científica”[15] devendo este, necessariamente, imprimir originalidade e pessoalidade à criação
intelectual, para ter por reconhecida a tutela autoral[16].

A despeito da previsão do artigo 15 da lei, que menciona não ser coautor aquele que participa da obra
intelectual “revendo-a, atualizando-a, bem como fiscalizando ou dirigindo sua edição ou apresentação
por qualquer meio”[17], entendemos que, como já exposto, por vezes, o trabalho do produtor musical
não se limita a mera edição ou fiscalização, mas constitui elemento central da obra.

Nesse sentido, temos a ilustre doutrina de Antônio Chaves[18] assentando que “quando a concepção
geral que caracteriza um plano ou projeto for elaborada em conjunto por profissionais legalmente
habilitados, todos serão considerados coautores do projeto, com os direitos de deveres correspondentes”.

Note-se, por exemplo, a utilização do efeito Auto-Tune sobre a canção “Believe” da cantora Cher, que
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alcançou grande sucesso, tendo sido utilizado largamente por outros artistas a partir de então. Tal efeito
acabou por ficar conhecido como “Cher effect”, em que pese ter sido, originalmente, idealizado e
executado por Mark Taylor, o produtor musical da cantora[19].

Nos Estados Unidos, também se evidencia a tendência dos artistas se dedicarem, ao mesmo tempo, à
produção musical e às suas carreiras como músicos. Dentre os casos mais conhecidos, citamos Prince,
que produziu Madonna, Chaka Kahn e Mavis Staples, assim como Lauryn Hill, cantora de rap
responsável pela produção de Aretha Franklin e Whiyney Houston. [20]

Já no Brasil, Carlos Eduardo Miranda[21] – renomado produtor musical, responsável por sucessos como
Raimundos, Skank e O Rappa – diz que “Produtor musical é como o diretor de um filme. O compositor é
o roteirista, a banda é o elenco e o arranjador é o cenógrafo”. Neste ínterim, faz-se importante ressaltar
que o diretor de cinema é detentor de direitos autorais, inclusive o único que exerce os direitos morais
em relação ao conjunto da obra.

O produtor ainda destaca que, ao produzir o primeiro disco da banda Mundo Livre S/A, as mudanças
foram tão grandes que “quando a banda ouviu, alguns não sabiam como tocar as músicas”, reforçando
sua influência nos resultados obtidos.

Outro notável exemplo de produtor que participa tanto da parte artística quanto da parte gerencial é Rick
Bonadio, responsável por um processo que se estende desde a gravação, criação de arranjos, mixagens e
masterização, até a venda de shows dos artistas por ele produzidos[22].

São inúmeros os exemplos de casos similares que poderíamos citar aqui. Mas, tendo em vista somente os
casos em tela, resta evidente o fato de que os produtores não se tratam de meros auxiliadores envolvidos
no processo, mas sim de personagens de suma importância, detentores de conhecimentos musicais,
gerenciais e, até mesmo da própria engenharia sonora, cujas escolhas, sem dúvida, determinam não só o
retorno do investimento, mas o próprio direcionamento artístico da obra.

Requisitos para a Coautoria

Independentemente da previsão legal que considera o produtor fonográfico como detentor de direitos
conexos, sua participação no resultado, desde que substancial, poderá ensejar no regime de coautoria que
prevê a repartição dos direitos, em seus aspectos morais e patrimoniais, entre o produtor e o compositor
da obra.

Resta, porém, definir o que seria considerada uma participação efetivamente substancial. É inconteste
que a participação do produtor musical em processos isolados ou meramente técnicos, visando única e
exclusivamente a captação da música do artista em questão, não é dotada da originalidade necessária
para ser considerada enquanto obra autoral.

Neste sentido, destaca Ascensão[23] que “tarefas mecânicas, servis ou banais de conjugação de
elementos não representam criação e neste sentido não apresentam originalidade. A obra não pode se
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resumir a um trabalho de dedução ou à arrumação de dados preexistentes”.

A despeito de o Direito não pretender, em última instância, uma análise de mérito sobre a obra, é
fundamental que o autor demonstre sua pessoalidade no trabalho, posto que a própria lei de direitos
autorais menciona as obras protegidas como “criações do espírito”[24]. Esta análise, no tocante à
originalidade, diferentemente do critério de novidade para patentes, é subjetiva, dependendo sempre da
avaliação do caso concreto.

Conclusão

Por fim, com este artigo, nos propusemos a esclarecer alguns pontos ainda bastante obscuros entre a
visão do direito autoral e a realidade do mercado. Ao passo que a lei define expressamente o papel do
produtor como “responsável econômico”, a prática demonstra que estes profissionais exercem um papel
mais direto da realização das músicas, que vem se acentuando cada vez mais em razão da expansão das
mídias digitais.

Considerando isso, verificamos uma grande discrepância entre os direitos atribuídos ao diretor de
cinema e ao produtor musical criativo – que sequer é citado em nossa legislação.

Cremos assim que, seguindo a máxima de que o direito deve acompanhar a realidade e não o contrário,
faz-se importante a redefinição dos termos apontados no bojo da atual legislação atinente ao tema.
Assim, poder-se-ia estabelecer os diferentes perfis de produtores musicais e atribuir ao produtor de perfil
criativo, além dos direitos de exploração econômica da obra, direitos de natureza moral[25].

Entendemos que o tema ultrapassa a visão econômica, na medida em que visa promover o
reconhecimento da importância trabalho do produtor musical no cenário cultural. Novamente, em
comparação com a cena cinematográfica, muitos reconhecem os filmes por sua ficha técnica e,
principalmente, pelo diretor, demonstrando um grande prestígio deste profissional.

No cenário musical, porém, a situação é diversa: são poucos os profissionais que conseguem projeção
pública através de suas produções. De fato, muitos têm seus serviços reduzidos a uma mera prestação
técnica, tendo por subtraída toda a elevada carga artística que envolve seu trabalho.

Por isso, entendemos ser fundamental, primeiramente, o reconhecimento do real papel exercido pelo
produtor musical na atualidade, pois está em discrepância em relação ao texto legal, bem como o
posterior reconhecimento dos direitos a ele concernentes.

Todavia, independentemente da alteração legislativa aqui proposta, a despeito da ausência de
precedentes judiciais, é possível ter por reconhecidos tais direitos em juízo, desde que se comprovem os
requisitos de coautoria, da qual tratamos neste artigo.

 

[1] Há ainda grande divergência no meio musical em relação aos papéis exercidos pelo produtor 
fonográfico pelo produtor musical e, ainda, pelo produtor artístico. Contudo, para efeitos legais,
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entende-se como “produtor fonográfico” o investidor, responsável pela contratação de outros
profissionais que exercem o trabalho técnico; o que não impede que aquele venha a exercer o papel
destes.

[2] Ver artigo 1, letra “b” da referida convenção. Disponível em < 
http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaNormas.action?numero=76906&tipo_norma=DEC&data=19751224&link=s>. 
Acesso em 4 set. 2012. 

[3] Vide artigo 5º, XI da Lei 9.610/98.

[4] Ver definição de acordo com Carlos Alberto Rabaça e Gustavo Guimarães Barbosa em Dicionário 
da Comunicação, Rio de Janeiro: Campus, 2001, p. 40: “Arranjo (som) Adaptação de uma peça musical
a um determinado estilo de interpretação. Criação de uma forma de apresentação de determinada
composição musical, de acordo com os músicos que deverão executá-la”.

[5]Ibidem, p. 353: “Gravação (ed, som, tv) 1. Ato ou efeito de gravar. 2. Som, imagem, disco ou fita
gravados por processos magnéticos ou mecânicos…”.

[6] Ibidem, p. 493: “Mixagem (som) 1. Processo de combinar vários canais de som, amplificados e/ou
gravados separadamente. 2. Processo de combinar as idas de vários microfones em uma gravação sonora
original”.

[7] Ibidem, p. 473: “Masterização (CN, FT, som, TV) Produção (gravação) de matriz (máster) para
posterior reprodução de cópias”.

[8] Sobre músicos revelados através da Internet, ver artigo disponível em <
http://www.vagalume.com.br/especiais/especial-bandas-reveladas-na-internet.html>. Acesso em 30 ago. 
2012. 

[9] Cf. redação do artigo 89: As normas relativas aos direitos de autor aplicam-se, no que couber, aos
direitos dos artistas intérpretes ou executantes, dos produtores fonográficos e das empresas de
radiodifusão.

Parágrafo único. A proteção desta Lei aos direitos previstos neste artigo deixa intactas e não afeta as
garantias asseguradas aos autores das obras literárias, artísticas ou científicas.

[10] Em se tratando de obra em coautoria, o regime padrão é o de igualidade de direitos, salvo
disposição contrária em acordo particular. (ASCENSÃO, José de Oliveira. Direito Autoral. Rio de
Janeiro: Renovar, 2007, p. 91).

[11] Vide redação dos artigos 89 e seguintes da Lei 9.610/98.

[12] Cf. redação dos artigos 93 e 94:

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image found

Page 5
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 17/09/2013

/Users/giuliana.lima/Downloads/#_ftnref2_4939
http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaNormas.action?numero=76906&tipo_norma=DEC&data=19751224&link=s
http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaNormas.action?numero=76906&tipo_norma=DEC&data=19751224&link=s
/Users/giuliana.lima/Downloads/#_ftnref3_4939
/Users/giuliana.lima/Downloads/#_ftnref4_4939
/Users/giuliana.lima/Downloads/#_ftnref5_4939
/Users/giuliana.lima/Downloads/#_ftnref6_4939
/Users/giuliana.lima/Downloads/#_ftnref7_4939
/Users/giuliana.lima/Downloads/#_ftnref8_4939
http://www.vagalume.com.br/especiais/especial-bandas-reveladas-na-internet.html
http://www.vagalume.com.br/especiais/especial-bandas-reveladas-na-internet.html
/Users/giuliana.lima/Downloads/#_ftnref9_4939
/Users/giuliana.lima/Downloads/#_ftnref10_4939
/Users/giuliana.lima/Downloads/#_ftnref11_4939
/Users/giuliana.lima/Downloads/#_ftnref12_4939


Artigo 93. O produtor de fonogramas tem o direito exclusivo de, a título oneroso ou gratuito, autorizar-
lhes ou proibir-lhes:

I – a reprodução direta ou indireta, total ou parcial; II – a distribuição por meio da venda ou locação de
exemplares da reprodução; III – a comunicação ao público por meio da execução pública, inclusive pela
radiodifusão; IV – (VETADO); V – quaisquer outras modalidades de utilização, existentes ou que
venham a ser inventadas.

Artigo 94. Cabe ao produtor fonográfico perceber dos usuários a que se refere o art. 68, e parágrafos,
desta Lei os proventos pecuniários resultantes da execução pública dos fonogramas e reparti-los com os
artistas, na forma convencionada entre eles ou suas associações.

[13] Cf. informações do sítio eletrônico do ECAD. Disponível em: <
http://www.ecad.org.br/ViewController/Publico/conteudo.aspx?codigo=21>. Acesso em 30 ago. 2012. 

[14] Tal regra é excetuada em relação aos shows, nos quais apenas o Autor recebe Direitos Autorais, em
função de os intérpretes e músicos receberem cachês para realização dos shows. Disponível em <
http://www.ecad.org.br/viewcontroller/publico/conteudo.aspx?codigo=25>. Acesso em 30 ago. 2012. 

[15] Cf. redação do artigo 11: Autor é a pessoa física criadora de obra literária, artística ou científica.

[16] Cf. Carlos Alberto Bittar, em Tutela dos Direitos da Personalidade e dos Direitos Autorais nas 
Atividades Empresariais, São Paulo: RT, 1993, p. 170: “O elemento central desse sistema é a 
necessidade de contribuição pessoal do elaborador que, dotada de dignidade intelectual e de autonomia
estética, possa representar manifestação criativa. É, assim, da reunião dos contornos definidos na lei que
se tem como protegida a criação desse nível (como, p. ex., a coletânea de literatura com notas pessoais
substanciosas do elaborador, para explicação da respectiva linha de pensamento). Não os havendo, não
há falar em obra amparável pelo Direito de Autor.”

[17] Vide redação do artigo 15, § 1º da Lei 9.610/98.

[18] Cf. Antônio Chaves em Criador da Obra Intelectual. São Paulo: LTr, 1995, p. 165-166.

[19] Disponível em < 
http://www.newyorker.com/arts/critics/musical/2008/06/09/080609crmu_music_frerejones?currentPage=1>. 
Acesso em 04 set. 2012. Tradução livre. 

[20] Cf. M. William Krasilovsky e Sidney Shemel em This Business of Music – the Definitive Guide 
to the Music Industry. New York: Billboard Books, p. 38. Tradução livre.

[21] Cf. entrevista concedida para reportagem de Paula Alzugaray e Ramiro Zwetsch na Istoé Gente. 
Os novos fabricantes de sucessos. Disponível em: <
http://www.terra.com.br/istoegente/18/reportagens/rep_produtores.htm>. Acesso em 06 set. 2012. 
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[22] Cf. entrevista concedida por Rick Bonadio à revista Rolling Stone. Disponível em <
http://www.rollingstone.com.br/edicao/4/rick-bonadio-o-franco-atirador-da-musica-brasileira>. Acesso 
em 04 set. 2012. 

[23] Cf. José de Oliveira Ascensão em Direito Autoral. 2ª edição. Rio de Janeiro: Renovar, 2007, p. 62.

[24] Artigo 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas por qualquer meio ou
fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no futuro…

[25] Artigo 24. São direitos morais do autor:

I – o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da obra; II – o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal
convencional indicado ou anunciado, como sendo o do autor, na utilização de sua obra; III – o de
conservar a obra inédita; IV – o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer modificações
ou à prática de atos que, de qualquer forma, possam prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, em sua
reputação ou honra; V – o de modificar a obra, antes ou depois de utilizada; VI – o de retirar de
circulação a obra ou de suspender qualquer forma de utilização já autorizada, quando a circulação ou
utilização implicarem afronta à sua reputação e imagem; VII – o de ter acesso a exemplar único e raro da
obra, quando se encontre legitimamente em poder de outrem, para o fim de, por meio de processo
fotográfico ou assemelhado, ou audiovisual, preservar sua memória, de forma que cause o menor
inconveniente possível a seu detentor, que, em todo caso, será indenizado de qualquer dano ou prejuízo
que lhe seja causado. § 1º Por morte do autor, transmitem-se a seus sucessores os direitos a que se
referem os incisos I a IV. § 2º Compete ao Estado a defesa da integridade e autoria da obra caída em
domínio público. § 3º Nos casos dos incisos V e VI, ressalvam-se as prévias indenizações a terceiros,
quando couberem.
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